
 

 

 DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – DIAFI 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL I – DEAGM I 

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL VIII – DIAGM VIII 

 

PROCESSO 04754/19 

  
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA 

  
RESPONSÁVEL: RADAMES GENESIS MARQUES ESTRELA 

  

ASSUNTO: 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - RELATÓRIO DE 

ANÁLISE DE DEFESA 

  
EXERCÍCIO: 2019 

 

 

Em atendimento ao despacho exarado pelo relator o processo, Conselheiro Fernando Rodrigues 

Catão, às fls. 81-82, esta Auditoria passa a se pronunciar acerca da defesa apresentada pelo gestor, às fls. 

68-76, relativa ao processo de inexigibilidade nº 03/2019, bem como das despesas decorrentes do mesmo, 

durante o exercício de 2019. 

 

1. Introdução  

 

  Trata-se de análise de defesa acerca de procedimento licitatório na modalidade Inexigibilidade nº 

03/2019, no valor de R$ 88.380,00, com vigência de doze meses, bem como das despesas decorrentes da 

execução dos serviços. 

 

  Ressalta-se que o procedimento foi analisado, em uma primeira oportunidade, pelo corpo técnico 

desta Corte de Contas em relatório de instrução inicial, fls.19-24, chegando-se à conclusão de que o 

procedimento licitatório não estava acobertado pela lei nº 8666/93 nem tampouco pelo Parecer Normativo 

PN TC -16/17, sugerindo suspensão cautelar do procedimento, bem como dos atos decorrentes do mesmo. 

 

  Ademais, através do Parecer nº. 00414/19, o Ministério Público de Contas da Paraíba, na figura 

do Procurador Bradson Tibério Luna Camelo, manifestou-se no sentido de que o procedimento licitatório 

seria irregular, pugnando pela aplicação de multa à autoridade responsável e fazendo recomendação à 

mesma, no sentido de conferir observância às normas consubstanciadas na Constituição Federal, ao 

princípios que norteiam à Administração Pública, bem como à Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 

8.666/93. 
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  Na mesma oportunidade, de outra parte, através do Acórdão AC1 TC 1030/2019, o voto do 

Relator e o mais que dos autos consta, os membros integrantes da 1º Câmara, a unanimidade decidem 

indeferir a medida cautelar requerida pela Auditoria, julgar regular o procedimento de Inexigibilidade de 

Licitação nº 03/2019 e recomendar ao Poder Legislativo adoção de providências, conforme segue: 

 

 

 

  Atendendo ao despacho, exarado às fls. 47-48, nos termos do despacho às fls. 45-46, esta 

Auditoria, pronunciou-se mais uma vez acerca do processo de inexigibilidade 03/2019, bem como das 

despesas decorrentes do mesmo, durante o exercício de 2019, chegando a seguinte conclusão: 
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• Ratifica o entendimento do relatório de instrução inicial, que considera ilegal a contratação dos 

serviços contábeis em pauta por meio de processo de inexigibilidade de licitação; 

 

• Pede que sejam trazidos aos autos esclarecimentos acerca dos demais contratados para a 

prestação de serviços contábeis, no que tange ao local que os serviços são prestados, 

apresentação dos contratos firmados entre a Câmara Municipal de Sousa e os credores Jocildo de 

Oliveira Nunes e Moreira e Melo Contabilidade Pública. 

 

2. Defesa Apresentada 

 

Após notificação o gestor apresenta defesa acerca das conclusões apontadas pela Auditoria, 

fls.49-56. 

 

2.1. Ilegalidade na contratação dos serviços contábeis por meio de processo de inexigibilidade 

03/2019; 

 

Alegações da defesa:  
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 Entendimento da Auditoria : 

 

  A defesa alega que as depesas provenientes do processo de inexigibilidade 03/2019 

foram consideradas não licitadas pela auditoria, simplesmente, por que a mesma entendeu que a 

empresa contratada não se enquandra nas hipóteses de inexigibilidades , dispostas no art. 25 da Lei nº 

8.666/93. Registra-se que assiste razão ao defendente, haja vista ser simples e claro que o serviço 

contratado não possui natureza singular e que a empresa contratada não demostra em momento 

algum nos autos possuir notória especialização, não podendo inviabilizar a competição e realização 

de procedimento licitatório. 

 

  O Doc. TC nº 09331/19 que trata do processo de inexigiblidade nº03/2019 é composto 

pelos seguintes anexos: 

 

• Autorização gestor para a contratação dos serviços de contabilidade, consultoria em 

empenhamento na sede o órgão; 

• Publicação de extrato de contrato, sem identificaçao do local publicado; 

• Cópia do contrato firmado entre a Câmara Municipal de Sousa e a emperesa J.L. Contabilidade 

Ltda. – ME; 
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• Documentos comprobatórios de regularidade da contaratada: Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

Certidão negativa de Débito do Estado da Paraíba,Certidão Negativa de Débitos Municipal, 

Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,  Certidão 

Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial. 

 

Percebe-se, com base nos documentos apresentados, relativos ao Processo de Inexibilidade nº 

03/2019, a impossibildade de que o mesmo seja considerado regular de acordo com a Lei de Licitações , 

nº 8.666/93, Atr.25, II,§1º. 

A defesa traz aos autos diversos posicionamentos de juristas renomados vinculando os 

entendimentos dos mesmos ao caso ora tratado, no entanto não apresenta fatos concretos ratificados por 

documentação que comprovem a singularidade do serviço prestado, nem tampouco  notória 

especialização da empresa contratada. 

Ademais, vincula à contratação da empresa J.L. Contabilidade Ltda. – ME  a casos de 

julgamentos aleatórios em que as inexigibilidades foram consideradas regulares por esta Corte.  

Ressalta-se que o Parecer Normativo PN – TC  nº 16/2017 regulamenta que os serviços de 

assessorias administrativas ou judiciais  na área do direito, em regra,  devem ser realizados por servidores 

públicos efetivos, somente podendo ser contratados diretamente com pessoas ou sociedades, 

excepcionalmente, quando atendidas todas as normas previstas na lei específica que disciplina as 

licitações e os contratos administrativos (grifo nosso). Ou seja,  o posicionamento desta Corte é claro no 

que tange a contratações de consultorias administrativas por meio de processo de inexigibilidade de 

licitação, sendo regra que sejam obedecidos todos os critérios dispostos na lei nº. 8.666/93 em seu 

art.25,II, §1º, quando excepcionalmente forem contratadas sem a realização do devido procedimento 

licitatório. 

Outro ponto a ser observado é que a contratação direta, como foi realizada no caso ora tratado, 

sem que haja sequer uma realização de pesquisa de preço de mercado do serviço a ser prestado vai de 

encontro ao princípio da economicidade, disposto no art. 70 da Constituição Federal, tão relevante em 

todas as contratações realizadas por entes públicos no intuito de preservação do erário. 

Por fim, esta Auditoria ratifica, mais uma vez, o entendimento inicial às fls. 19-24, que considera 

ilegal  a contratação da empresa J.L, Contabilidade Ltda. – ME , realizada por meio de processo de 

inexigibilidade de licitação nº 03/2019, para a prestação de serviços de empenhamento, assessoria e 

consultoria contábil pela falta de comprovação da existência de inviabilidade de licitação, como também a 

ausência de documentação que comprove a singularidade do serviço prestado. 

 

2.2. Apresentação aos autos esclarecimentos acerca dos demais contratados para a prestação de serviços 

contábeis, no que tange ao local que os serviços são prestados, apresentação dos contratos firmados 

entre a Câmara Municipal de Sousa e os credores Jocildo de Oliveira Nunes e Moreira e Melo 

Contabilidade Pública. 

 

Alegações da defesa: 
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Entedimento da Auditoria: 

 

  Em relatório, às fls.49-56, foram pedidos esclarecimentos ao gestor no que tange as 

demais despesas com serviços contábeis,  que tem como credoro Sr. Jocildo de Oliveira Nunes e a 

empresa Moreira e Melo Contabilidade Pública. Foi solicitada a apresentação dos contratos firmados 

para a prestação dos serviços, bem como a informação dos locais em que os serviços contratados 

seriam prestados. 

  Quanto ao credor Jocildo de Oliveira  Nunes, a defesa apenas registra que o mesmo foi 

contratado para auxiliar a Câmara Municipal no empenho diário e na alimentação do Sagres, 

preterindo as solicitações de esclarecimentos feita por esta Auditoria no que diz respeito à 

apresentação do contrato firmado entre o mesmo e a prefeitura , como também a informação do local 

da prestação do serviço. Durante todo exercício de 2019 foram empenhados e pagos em favor do Sr. 

Jocildo de Oliveira Nunes o valor de  R$ 17.600,00, conforme segue: 
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Reitera-se ainda que, foi registrada em relatório de complementação de instrução, fls.49-56,  consulta 

feita ao site da Receita Federal 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp, onde foi 

verificado que o quadro de sócios da empresa J.L. Contabilidade Ltda, que presta serviços de 

contabilidade à Câmara Municiapl de Sousa,  é composto pelos sócios Joilce de Oliveira Nunes e Laecio 

de Oliveira Nunes, ou seja, os sócios tem o mesmo sobrenome do também cotratado para prestação de 

serviços contábeis. A repretição de sobrenome, além de nomes muito similares como Joilce e Jocildo, 

indica provável parentesco dos citados, e foi solicitado que esclarecimentos sobre o tema fossem feitos 

pelo gestor. O pedido de esclarecimento foi ignorado. 

 

 

 

 No que diz respeito ao credor Moreira e Melo Contablidade Publica, por ocasião de relatório de 

complementação de instrução, fls.49-56, esta Auditoria pediu esclarecimentos acerca dos gastos com o 

credor , referente à prestação de serviços contábeis, que à época somavam R$ 16.000,00, despesas 

referente aos meses de janeiro a agosto.  
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Dado o lapso temporal entre o relatório de complementação de instrução e a apresentação da 

defesa por parte do gestor, o valor dos gastos com serviços contábeis referentes ao credor Moreira e Melo 

Contabilidade Pùblica Ltda, durante todo o  exercício de 2019, foram atualizados e somam R$ 22.750,00. 

 

 

 

A defesa  diz que a  empresa foi contratada por meio de Pregão Presencial, para a prestação de 

serviços contábeis relativos à folha de pagamento. Informa ainda, que o extrato do contrato encontra-se 

em anexado aos autos, conforme segue: 

 

 

 

 Acerca do referido procedimento licitatório , esta Auditoria faz as seguintes considerações: 

 

• Percebe-se , através da documentação apressentada, que o contrato da Câmara Municipal de 

Sousa  que tem como contratada a Empresa Moreira e Melo Contabilidade Pública Ltda 
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tem  vigência de apenas três meses, tendo sido iniciado no dia 09/10/2019 e finalizado no 

dia 31/12/2019. Sendo o mesmo decorrente de processo licitatório Pregão Presencial nº 

09/2019. 

 

• Procedimento não acoberta as despesas realizadas até o mês de agosto do exercício em 

análise e que somam R$ 16.000,00; 

 

• Consta do Doc. 66784/19  que o edital de licitação foi publicado no Diário Oficial do Estado 

na data de 25/09/2019. Não havendo cópia do mesmo acostada aos autos, esta Auditoria em 

pesquisa ao DOE, através do seguinte site https://auniao.pb.gov.br/servicos/arquivo-

digital/doe/2019/setembro/diario-oficial-25-09-2019.pdf/view, verificou inexistir publicação 

do edital referente ao Pregão Presencial nº 08/2019, na data informada a esta Corte, cópia da 

documentação foi anexada aos autos, Do. TC nº 26539/20. 

 

 

 

• O contrato, referente à prestação dos serviços contábeis, conforme já registrado, tem 

vigência de três meses . Verificou, através do sistema Tramita,  que o mesmo foi aditivado 

por todo o exercício de 2020, tendo vigência ate a data de 31/12/2019. Ou seja, o contrato 

que tinha duração de apenas três meses, teve sua vigência prorrogada por quatro vezes a sua 

duração original, contrariando o art.57, II da Lei 8.666/93. 
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•  Ademais, verifica-se que a prorrogação do contrato não foi por iguais e sucessivos períodos e 

tampouco foram apresentados preços e condições mais vantajosas para a administração . Haja 

vista que o único participante do certame foi o vencedor, talvez pela curta duração do contrato, 

podendo a realização de um novo certame atrair mais concorrentes, havendo a possibilidade de 

contratação por menores valores. 

 

 

Diante de todo exposto, ratifica-se o entendimento em relatório às fls. 49-56, acerca da 

ilegalidade da contratação  pela Câmara Municipal, sem a realização de procedimento licitatório, da 

empresa JL Contabilidade e Assessoria Municipal para  a prestação de serviços de contabilidade, 

consultoria e empenhamento na sede do órgão. Haja vista a contratação não obedecer aos requisitos 

dispostos na lei de licitações , no que tange aos processos de inexigibilidade. 

Além disso, contratou também o Sr. Jocildo de Oliveira Nunes e a empresa Moreira e Melo 

Contabilidade Pública  para a prestação de serviços contábeis. Durante o exercício de 2019, de acordo 

com os dados do Sagres, as despesas com serviços contábeis da Câmara Municipal de Sousa somam R$ 

128.730,00, conforme segue: 

 

Credor  Valor empenhado e pago  

JL Contabilidade e Assessoria Municipal Ltda.  R$                              88.380,00  

Jocildo de Oliveira Nunes   R$                              17.600,00  

Moreira e Melo Contabilidade Pública   R$                              22.750,00  

Total  R$                            128.730,00  

 

 

Os fatos apresentados ratificam a existência de vários prestadores de serviços contábeis aptos a 

realização dos serviços contratados pela Câmara Muncipal, havendo total possibildade de realização de 

procedimento lictatório para a contratação dos mesmos.  

Percebe-se, através do históricos dos empenhos, que há um fracionamento de serviços atrelados 

aos credores citados. Fato este que não contribui para economicidade na contratação do serviço. Haja 

vista que por meio de procedimento licitatório os credores contratados poderiam ter concorrido com 

outros fornecedores dos mesmos serviços com a grande possibilidade de economia para o Ente Público, 

dada a grande quantidade de prestadores de serviços contábeis existentes na região. 

Por fim, reitare-se o entendimento da ilegalidade na contratação da empresa JL Contablidade e 

Assessoria Municipal Ltda por meio de inxigibilidade. Como também, a falta de esclarecimentos acerca 

do serviços prestados pelo credor Jocildo de Oliveira Nunes  e sua possível relação com a empresa JL 

Contabilidade e Assessoria Municipal Ltda.. Já em relação ao credor Moreira e Melo Contabilidade 

Pública , a defesa justifica despesas relativas ao último trimestre de 2019, com procedimento licitatório 

com importantes inconsistências. 
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3. Conclusão 

 

Após a análise de defesa apresentada, referente ao procedimento licitatório de inexigibilidade de 

licitação, bem como o acompanhamento da execução do contrato até o presente momento, tem-se que : 

 

3.1. Fica mantido o entendimento do relatório de instrução inicial, que considera ilegal a contratação 

dos serviços contábeis em pauta por meio de processo de inexigibilidade de licitação; 

 

3.2. Ausência de esclarecimentos acerca dos demais contratados para a prestação de serviços 

contábeis, no que tange ao local que os serviços são prestados, apresentação dos contratos 

firmados entre a Câmara Municipal de Sousa e os credores Jocildo de Oliveira Nunes e Moreira 

e Melo Contabilidade Pública, para o período solicitado. 

 

 

É  o relatório. 
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